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EDITAL/UFU/PROEXC/ N° 79/2017 

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO∕ ATIVIDADES DO BOLSISTA DE EXTENSÃO 

Desafios globais, respostas locais: implementação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável no 

município de Uberlândia 

 

INTRODUÇÃO: Em 2012, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio 

+20), os países concordaram em estabelecer um grupo aberto de trabalho para desenvolver um conjunto de objetivos 

de desenvolvimento sustentável. Durante a Cúpula de Desenvolvimento Sustentável, ocorrida em setembro de 2015, os 

Estados-membros das Nações Unidas adotaram um plano de ação para as pessoas, o planeta e para a prosperidade, que 

ficou conhecido por "Agenda dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável" (ODS) ou "Agenda 2030". 

Diferentemente dos ODM que foram estabelecidos por um grupo de especialistas "a portas fechadas", o processo de 

negociação dos ODS envolveu a participação de vários atores em prol de uma parceria global: representações políticas 

nacionais, regionais e locais, organismos internacionais, setor privado, sociedade civil, instituições de ensino e mídia. 

Assim, entende-se que todos os atores em todos os níveis possuem importante papel para o êxito da agenda e para 

assegurar progressos constantes e concretos na consecução dos objetivos de localização dos ODS, tornando-os 

realidade até 2030.  

A agenda 2030 conta com 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que levam em conta o legado dos 

Objetivos do Desenvolvimento do Milênio (ODM), procurando promover avanços nas metas não alcançadas ao 

agregar outras dimensões do desenvolvimento, ao conciliar crescimento econômico com promoção humana e 

preservação ambiental. A Nova Agenda Global de Desenvolvimento, está pautada em cinco áreas de importância (5 

Ps): (1) Pessoas - erradicar a pobreza  e a fome de todas as maneiras e garantir a dignidade e a igualdade; (2) 

Prosperidade - garantir vidas prósperas e plenas, em harmonia com a natureza; (3) Paz - promoção de sociedades 

pacíficas, justas e inclusivas; (4) Parcerias - implementar por meio de parceria global sólida; (5) Planeta - proteger os 

recursos naturais e o clima do nosso planeta para as gerações futuras. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Entende-se que a Universidade possui um papel significativo e se apresenta com um ator relevante na promoção do 

desenvolvimento, podendo contribuir para a  implementação dos ODS por sua inserção local. Ações e atividades 

desenvolvidas dentro desse ambiente que envolve ensino, pesquisa e extensão carregam grande potencial 

transformador, podendo a Universidade Federal de Uberlândia incentivar a participação de atores relevantes na 

implementação dos ODS localmente, como forma de contribuir para o desenvolvimento sustentável do município de 

Uberlândia. Ademais, a proposta de projeto de extensão objetiva aliar conhecimentos teóricos com a resolução prática 

de problemas locais, contribuindo para formação intelectual e profissional dos acadêmicos e demais participantes 

envolvidos 

 

OBJETIVOS: 

GERAL 

Elaborar um diagnóstico sobre a adoção dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável no município de Uberlândia e 

divulgá-los por meio de um observatório em plataforma digital georreferenciada, com a finalidade de contribuir para 

formulação de políticas públicas municipais e para informar e incentivar a participação da sociedade civil na 

implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no município de Uberlândia. A partir dos resultados 

obtidos, atuar na capacitação de gestores e multiplicadores da agenda ODS em diversos espaços e entidades de 

representação do município de Uberlândia, sensibilizado a população uberlandense para o cumprimento de um dos 

pilares da agenda global de desenvolvimento das Nações Unidas.   

ESPECÍFICOS 

1) Colaborar para a elaboração de políticas públicas adequadas às realidades do município e efetivas para obtenção de 

resultados sociais, em consonância com os ODS; 
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2) Capacitar agentes públicos, do setor privado e do terceiro setor, por meio de atividades e cursos, quanto às 

informações da cidade, ampliando o nível de conhecimento acerca da realidade local, contribuindo para aplicação dos 

ODS; 

3) Mapear e elaborar um relatório informativo com potencial de publicação digital e impressa das atividades de 

pesquisa científica, tecnológica e de extensão realizadas pela Universidade Federal de Uberlândia (UFU) e no 

município de Uberlândia que possam contribuir para a implementação local, regional e nacional dos ODS e 

4) Localizar, construir e monitorar indicadores capazes de propiciar estudos comparativos a serem divulgados na 

plataforma digital georreferenciada sobre os ODS. 

 

 

PERFIL DO BOLSISTA: 

A) Artes Visuais: Deve ter conhecimentos sobre programação visual e informática, 

principalmente para a elaboração de material para disponibilização em sítio da internet. 

B) Geografia: Deve ter conhecimentos sobre desenvolvimento sustentável e cartografia digital 

inclusive para a elaboração de material para disponibilização em sítio da internet 

 

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Os bolsistas desenvolverão atividades relacionadas à elaboração de material informacional sobre as 

ODS, direcionados à agentes públicos e privados, e a elaboração de material gráfico e cartográfico 

compatíveis com as necessidades de informação e com linguagem compatível ao sítio na internet 

que será executada pelo trabalho. 

 

 

CONTRIBUIÇÃO DA BOLSA PARA O (A) ALUNO (A) 

Oportunidade de aplicar os conhecimentos adquiridos nos cursos de graduação em atividade efetiva 

na implementação de instrumentos relacionados ao desenvolvimento socioeconômico local.  

 

 

AVALIAÇÃO: 

A avaliação do bolsista será feita no decorrer da realização das atividades propostas. Para tanto, 

serão utilizadas fichas de avaliação e observações realizadas por alunos e pelos coordenadores do 

Programa, Projetos e subprojetos. 

 

Uberlândia, 25 de setembro de 2017. 
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